
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MJNAS G E R A l S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

L E I N2 641/89 

Modifica a Lei' n2 da outras providencias 

O Povo do-Município de Viçosa, por seus represen^ 

tantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promutgo a 

segu i nte Le í: 

Art. |2 - O Artigo |2 da Leí n2 293/79 passará a 
im 

ter a segumte redação: 

" Fica o Poder Executivo autorízado a dar ajuda 

aos Juizes de Direito e Promotores de Justiça da Comarca de Vi

çosa, para custear aluguéis de suas residências". 

Art. 2 2 - 0 Artigo 62 da Lei n2 293/79 passará a 

ter a seguinte redação: 

" As despesas com o aluguel das residências se -

rão de NCzS 255,00 (Duzentos e cinquenta e cinco cruzados novos) 

mensa I mente"'. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrario, 

esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

Viçosa, 29 de Junho de 1989 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessao da Camara Municipal, em 27/06/89) 
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